
Saquarema iniciou a semana 
celebrando um marco impor-
tante para o meio ambiente 
e o turismo sustentável. Em 
cerimônia realizada na se-
gunda-feira (15), o município 
oficializou o hasteamento da 
Bandeira Azul nas praias de 
Itaúna, Prainha e Vila, con-
solidando seu compromis-
so com práticas ambientais 
responsáveis, a preserva-
ção dos recursos naturais e 
a excelência na gestão cos-
teira. Com a certificação iné-
dita da Prainha e da Praia 
da Vila, Saquarema triplica 
sua presença no programa 
internacional, que é refe-
rência mundial em qualida-
de ambiental para praias. 

 

A Bandeira Azul é concedi-
da a praias que atendem a 
rigorosos critérios interna-
cionais. A aprovação nessas 
categorias comprova o alto 
padrão do litoral saquare-
mense, ao mesmo tempo em 
que fortalece o turismo sus-
tentável e valoriza o patri-
mônio natural do município. 
 
Para a prefeita Lucimar Vi-
dal, a conquista é resultado 
de um trabalho contínuo e 
integrado. “A Bandeira Azul 
reforça o empenho de Sa-
quarema em oferecer praias 
com qualidade ambiental. É 
um orgulho receber morado-
res e turistas em ambientes 
preservados, voltados  ao 

es-

esporte, ao lazer e à con-
vivência”, destacou. 
 
A Praia de Itaúna, já certifi-
cada desde 2022, é palco 
de grandes eventos nacio-
nais e internacionais, como 
a etapa brasileira do Mundial 
de Surfe. O reconhecimen-
to, aliado a um calendário 
diversificado de eventos ao 
longo do ano, consolida Sa-
quarema como destino tu-
rístico para diferentes públi-
cos em todas as estações. 
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SAQUAREMA HASTEIA BANDEIRA AZUL EM 
TRÊS PRAIAS E AMPLIA SELO AMBIENTAL

Certificação reforça compromisso da gestão municipal com práticas ambientais responsáveis e com a preservação dos seus recursos naturais
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DECRETO Nº 3.130,
 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025

Abre Crédito Adicional Suplementar, por 
Tendência de Excesso de Arrecadação, 
no valor de R$ 531.078,45 (quinhentos 
e trinta e um mil, setenta e oito reais e 
quarenta e cinco centavos), para Reforço 
de Dotações Consignadas no Orçamento 
Geral do Município.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais e de acordo 
com a Lei Municipal nº 2.668, de 18 de 
dezembro de 2024;
DECRETA	
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Su-
plementar, por Tendência de Excesso de 
Arrecadação, no Orçamento Geral do Mu-
nicípio, na Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura, Inclusão, Ciência e Tec-
nologia, no montante de R$ 531.078,45 
(quinhentos e trinta e um mil, setenta e 
oito reais e quarenta e cinco centavos), 
para reforço orçamentário conforme Ane-
xo I, apurado na forma do Anexo II.
Art. 2º O crédito de que trata este Decreto 
será compensado na forma do inciso II o 
§ 1º do art. 43 da Lei Federal n° 4.320/64, 
proveniente de excesso de arrecadação.
Art. 3º Em decorrência deste Decreto, fica 
alterado o Quadro de Detalhamento das 
Despesas da referida Unidade.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 12 de dezembro de 
2025.
Saquarema, 12 de dezembro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

ANEXO I

 

ANEXO II

 
 

DECRETO Nº 3.131, 
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025

Abre Crédito Adicional Suplementar, 
por anulação parcial, no valor de R$ 
2.582.204,89 (dois milhões, quinhentos e 
oitenta e dois mil, duzentos e quatro reais 
e oitenta e nove centavos) para Reforço 
de Dotações Consignadas no Orçamento 
Geral do Município.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais e de acordo 
com a Lei Municipal nº 2.668, de 18 de 
dezembro de 2024;
DECRETA	
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional 
Suplementar, por anulação parcial, no 
Orçamento Geral do Município, nas Se-
cretarias Municipais de Administração, 
Receita e Tributação, de Esporte, Lazer e 
Turismo, e no Fundo Municipal de Saúde, 
no valor total de R$ 2.582.204,89 (dois 
milhões, quinhentos e oitenta e dois mil, 
duzentos e quatro reais e oitenta e nove 
centavos) para reforço orçamentário con-
forme Anexo Único.
Art. 2º O crédito de que trata o artigo 
anterior será compensado na forma do 
inciso III do § 1º do art. 43 da Lei Fede-
ral n° 4.320/64, proveniente de anulação 
parcial.
Art. 3º Em decorrência deste Decreto, fica 
alterado o Quadro de Detalhamento das 
Despesas das referidas Unidades.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 15 de dezembro de 
2025.
Saquarema, 15 de dezembro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

ANEXO ÚNICO

 

DECRETO Nº 3.133,
 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

Notifica do lançamento de ofício de tribu-
tos municipais relativos ao exercício de 

2026, dispõe sobre a forma e os prazos de 
pagamento dos respectivos créditos tribu-
tários, fixa o Calendário Anual de Tributos 
Municipais – CATRIM, para o exercício de 
2026, estabelece dedução de percentual 
nos casos de pagamento antecipado e in-
tegral do total dos Impostos e torna públi-
co o índice oficial de atualização dos valo-
res dispostos na Lei Complementar nº 01, 
de 11 de dezembro de 1998.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
das suas atribuições,
Considerando o estabelecido nos artigos 
85, 208 e 382, todos do Código Tributário 
do Município de Saquarema, Lei Comple-
mentar nº 01, de 11 de dezembro de 1998;
DECRETA
Art. 1º Ficam notificados os contribuin-
tes dos lançamentos, para o exercício 
de 2026, do Imposto sobre a Proprieda-
de Predial e Territorial Urbana (IPTU), do 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Na-
tureza na forma fixa (ISS-FIXO), do Foro 
Anual de Enfiteuse, da Taxa de Fiscaliza-
ção de Atividades Licenciadas (TFAL) e 
demais taxas municipais. 
Art. 2º O pagamento dos tributos men-
cionados no artigo anterior será efetuado 
através de guias de recolhimento emitidas 
de modo avulso ou agrupadas. 
Art. 3º As guias de recolhimento deverão 
ser retiradas no site oficial da Prefeitura 
de Saquarema - www.saquarema.rj.gov.br 
– ou nos seguintes postos de atendimento 
da Secretaria de Administração, Receita e 
Tributação:
I – Prefeitura de Saquarema – Rua Coro-
nel Madureira, nº 77, Centro, Saquarema/
RJ; 
II – Outros postos de atendimento pode-
rão ser disponibilizados pela Prefeitura de 
Saquarema.
Art. 4º O Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbana poderá ser 
quitado nas seguintes opções: 
I – Pagamento do montante total em guia 
única, com vencimento em 30/1/2026 e 
desconto de 20% do valor do tributo; 
II – Pagamento do montante total em guia 
única, com vencimento em 27/2/2026 e 
desconto de 10% do valor do tributo; 
III – Pagamento do montante total em guia 
única, com vencimento em 31/3/2026 e 
sem desconto;

 ATOS DA PREFEITA
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IV – Pagamento do montante total, dividi-
do em 10 (dez) cotas iguais e com venci-
mentos mensais determinados no Anexo I 
deste Decreto. 
Art. 5º A Taxa de Foro poderá ser quitada 
nas seguintes opções: 
I – Pagamento do montante total em guia 
única, com vencimento em 30/1/2026 e 
desconto de 20% do valor do tributo; 
II – Pagamento do montante total em guia 
única, com vencimento em 27/2/2026, 
com desconto de 10% do valor do tributo; 
III – Pagamento do montante total em guia 
única, com vencimento em 31/3/2026 e 
sem desconto;
IV – Pagamento do montante total, divi-
dido em 04 (quatro) cotas iguais, com 
vencimentos mensais determinados no 
Anexo I deste Decreto. 
Art. 6º Os contribuintes do Imposto Sobre 
Serviços deverão recolher o imposto ex-
clusivamente através da Guia de Recolhi-
mento do ISS de que trata o parágrafo pri-
meiro do artigo 5º do Decreto nº 1.090/11, 
conforme vencimentos mensais determi-
nados no Anexo I deste Decreto. 
Art. 7º O ISS-Fixo dos profissionais autô-
nomos deverá ser pago em cota única até 
a data de 31 de março de 2026, conforme 
Anexo I deste Decreto. 
Art. 8º O recolhimento da Taxa de Fisca-
lização de Atividades Licenciadas (TFAL), 
correspondente ao lançamento do tributo 
sobre o fato gerador previsto no artigo 
354-O da Lei Complementar Municipal nº 
01, de 11 de dezembro de 1998, deverá 
ser promovido exclusivamente através de 
guia única com vencimento em 31/3/2026.
Art. 9º Os créditos da Fazenda Pública, 
de natureza tributária e não tributária, e 
os valores com incidência prevista no Có-
digo Tributário do Município e nas demais 
legislações municipais, serão atualizados 
monetariamente em 1º de janeiro de 2026 
pela variação do Índice de Preços ao Con-
sumidor Ampliado – Especial (IPCA-E) 
acumulado no período entre dezembro de 
2024 e novembro de 2025, corresponden-
te a 4,50 % (quatro vírgula cinco por cen-
to), tendo em vista as previsões contidas 
no artigo 85 da Lei Complementar nº 01, 
de 11 de dezembro de 1998. 
Art. 10 Fica instituído, no Anexo I deste 
Decreto, o Calendário Anual de Tributos 
Municipais – CATRIM — para o exercício 

de 2025, com as datas de vencimento 
dos pagamentos dos créditos tributários 
lançados no período mencionado. 
Art. 11 O CATRIM poderá ser alterado em 
razão de fatos supervenientes ou por con-
veniência da administração pública.
Art. 12 Ficam atualizados os valores de 
referência utilizados no Código Tributário 
Municipal para o exercício de 2026, con-
forme o Anexo II deste Decreto.
Art. 13 Este Decreto entra em vigor na 
data da sua publicação. 
Saquarema, 16 de dezembro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

ANEXO I
CALENDÁRIO ANUAL DE TRIBUTOS 

MUNICIPAIS – CATRIM
EXERCÍCIO 2026

ANEXO II
ATUALIZAÇÃO DOS VALORES DE 

REFERÊNCIA DO CÓDIGO 
TRIBUTÁRIO MUNICIPAL

EXERCÍCIO 2026
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DECRETO Nº 3.134,

 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a alteração do Decreto nº 
922, de 7 de maio de 2010, que trata dos 
critérios para o parcelamento dos crédi-
tos tributários ou não, inscritos em Dívida 
Ativa, regulamentando o art. 146 da Lei 
Complementar nº 01, de 11 de dezembro 
de 1998. 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, 
Considerando a necessidade de regu-
lamentação do parcelamento previsto no 
art. 146 e a atualização dos valores das 
parcelas mínimas conforme o art. 85, am-
bos do Código Tributário Municipal;
DECRETA
Art. 1º O Decreto nº 922, de 7 de maio de 
2010, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
Art. 1º Os créditos tributários ou não, pas-
síveis de cobrança, inscritos na Dívida 
Ativa do Município, mesmo em fase de 
execução fiscal, poderão ser objeto de 
pagamento parcelado, de acordo com 
art. 146 do Código Tributário Municipal 
(CTM), nas condições estabelecidas nes-
te Decreto. 
..................................................................
Art. 2º O pedido de parcelamento de cré-
ditos tributários poderá ser deferido até o 
limite de 50 (cinquenta) parcelas confor-
me previsão do art. 146 do CTM, sendo 
que, no momento do acordo, as parcelas 
não poderão ser inferiores ao valor de:
I – R$ 120,00 (cento e vinte reais) para 
pessoas jurídicas; e
II – R$ 70,00 (setenta reais) para pessoas 
físicas.
§ 1º Esses valores serão revistos anual-
mente de acordo com o Calendário Anual 
de Tributos Municipais, conforme disposi-
ção do art. 85 do CTM.
§ 2º No caso de parcelamento do imposto 
previsto no art. 174, § 1º do CTM, o limite 
máximo de parcelas seguirá o prazo con-
cedido na licença para conclusão da obra, 
não podendo ultrapassar o limite geral 
previsto no art. 146 do CTM.  
Art. 3º Os valores das parcelas serão fi-
xos, acrescidos das tarifas bancárias de 
cobrança e serão calculadas e emitidas 
através do sistema utilizado pela Secre-
taria de Administração, Receita e Tributa-
ção no ato de formalização do pedido de 
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parcelamento e confissão de dívida, que 
será impresso nos moldes do Anexo I. 
..................................................................
Art. 4º Poderão ser parcelados na forma 
deste regulamento os créditos fiscais ins-
critos em Dívida Ativa, mesmo em fase de 
execução fiscal, lançados através de Auto 
de Infração.
Art. 5º A inadimplência de 03 (três) par-
celas consecutivas ou de 05 (cinco) inter-
caladas implicará na extinção automática 
do parcelamento, tornando-se exigível, de 
imediato, o crédito fiscal remanescente.
..................................................................
..................................................................
Art. 9º Os créditos inscritos em Dívida 
Ativa poderão ser parcelados no Depar-
tamento de Dívida Ativa da Secretaria de 
Administração, Receita e Tributação, com 
exceção dos cobrados judicialmente que 
serão parcelados diretamente no Cartório 
de Dívida Ativa do Fórum da Comarca, 
enquanto durar os termos do convênio 
firmado entre o Município e o Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio de Janeiro.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário. 
Saquarema, 16 de dezembro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

DECRETO Nº 3.135, 
DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

Abre Crédito Adicional Especial, por 
Anulação Parcial, no montante de R$ 
800.000,00 (oitocentos mil reais), para 
reforço de dotação consignada no Orça-
mento Geral do Município.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, do Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o autorizado pela Lei Mu-
nicipal nº 2.809, de 15 de dezembro de 
2025;
DECRETA	
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Es-
pecial, no montante de R$ 800.000,00 (oi-
tocentos mil reais), por Anulação Parcial 
de Dotação, alocada na Secretaria Muni-
cipal de Transporte e Serviços Públicos, 
consignada no Orçamento Geral do Mu-
nicípio, conforme previamente autorizado 
pela Lei n° 2.809, de 15 de dezembro de 
2025, para reforço orçamentário na forma 

do Anexo Único deste Decreto.
Art. 2º O crédito de que trata o artigo an-
terior será compensado observado o inci-
so III do § 1º do art. 43 da Lei Federal n° 
4.320/64, resultante de anulação de dota-
ção orçamentária.
Art. 3º Em decorrência deste Decreto, 
fica alterado o Quadro de Detalhamento 
das Despesas da respectiva unidade or-
çamentária. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 16 de dezembro de 
2025.
Saquarema, 16 de dezembro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

ANEXO ÚNICO

 

DECRETO Nº 3.136,
 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

Autoriza a inversão de fases nos proce-
dimentos licitatórios realizados pela Ad-
ministração Pública Municipal, nos ter-
mos do § 1º do art. 17 da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais,
Considerando que a Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, ao insti-
tuir o novo regime jurídico das licitações 
e contratos administrativos, conferiu à 
Administração Pública a faculdade de in-
verter as fases do procedimento licitató-
rio, mediante ato devidamente motivado, 
conforme dispõe o § 1º do art. 17;
Considerando que a inversão de fases 
constitui instrumento legítimo de aprimo-
ramento do planejamento e da eficiência 
administrativa, ao permitir a análise pré-
via da habilitação dos licitantes, reduzindo 
a apresentação de propostas aleatórias, 
inexequíveis ou dissociadas da realidade 
do mercado;
Considerando, ainda, que tal medida 
contribui para a identificação antecipada 
de licitantes desprovidos de capacidade 
técnica, econômico-financeira ou de co-
nhecimento adequado do objeto, promo-
vendo maior racionalidade e segurança 

ao certame;
Considerando, finalmente, que a inver-
são de fases, quando devidamente mo-
tivada, não afronta os princípios da iso-
nomia, da competitividade e da seleção 
da proposta mais vantajosa, ao contrário, 
reforça os princípios da eficiência, da eco-
nomicidade, da transparência e da segu-
rança jurídica, em estrita observância ao 
interesse público;
DECRETA		
Art. 1º Fica autorizada a inversão de fa-
ses em todos os procedimentos licitató-
rios realizados na modalidade de con-
corrência eletrônica pela Administração 
Pública Municipal, nos termos do § 1º do 
art. 17 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021.
Art. 2º Fica igualmente autorizada a inver-
são de fases nos procedimentos licitató-
rios realizados na modalidade de pregão 
eletrônico cujo valor estimado seja igual 
ou superior a R$ 10.000.000,00 (dez mi-
lhões de reais), observada a fundamen-
tação prevista no § 1º do art. 17 da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
Saquarema, 16 de dezembro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

EXTRATO DO TERMO DE 
INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO DE LOCAÇÃO
DE IMÓVEL 

Processo Administrativo nº 18.846/2022
Ratifico o parecer da Procuradoria Geral e 
autorizo a celebração do 3º Termo Aditivo 
ao Contrato de Locação do imóvel situa-
do na Rua João Santana, nº 105, Porto 
da Roça, Saquarema/RJ onde funciona o 
Centro de Referência de Assistência So-
cial - CRAS de Porto da Roça, a partir de 
1º de dezembro de 2025 e término pre-
visto para 30 de novembro de 2026, com 
fundamento no art. 74, inciso V e § 5º, I, II 
e III, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Saquarema, 19 de novembro de 2025.
Joice Mattos Terra Bravo

 AVISOS, ATAS, EXTRATOS 
 E TERMOS  DE CONTRATO
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Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO 
DO CONTRATO DE LOCAÇÃO 

DE IMÓVEL Nº 026/2022
Processo Administrativo nº 18.846/2022
Locatário: Município de Saquarema.
Locadoras: Maria José Pereira Vaz Bu-
lhões e Stefany Lorrany Pereira Bulhões.
Objeto: Prorrogação do contrato de lo-
cação firmado entre as partes, situado 
na Rua João Santana, nº 105, Porto da 
Roça, Saquarema/RJ, onde funciona o 
Centro de Referência da Assistência So-
cial - CRAS.
Prorrogação: 12 meses.
Valor Mensal: R$ 7.332,32.
Saquarema, 24 de novembro de 2025.
Joice Mattos Terra Bravo
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social.

EXTRATO DO TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO E

ADJUDICAÇÃO
Processo Administrativo nº 7.572/2025
Modalidade:Pregão Eletrônico nº 
90071/2025.
Homologo o resultado do julgamento 
do respectivo pregão eletrônico e ad-
judico em favor das empresas: Inttech 
Serviços Especializados LTDA,CNPJ nº 
44.987.427/0001-09, os itens 1, 3 e 12, 
situada na Rua Coronel Mario Quintani-
lha, nº 62, loja 11, Vila Nova/Cabo Frio, no 
valor total de R$ 2.277,50; Malu Tecidos 
LTDA, CNPJ nº 35.148.848/0001-47, os 
itens 10, 11, 19, 20, 21, 64 e 91 situada 
na Rua Pinto Bandeira, nº 332,1º andar,-
no valor total de R$ 15.207,80; LCJ Em-
preendimentos e Serviços LTDA,CNPJ nº  
41.775.787/0001-40, os  itens 2, 7, 8, 9, 
15, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30,  31, 
32, 33,  34, 35, 36, 37, 38, 40, 41, 42, 43, 
44, 45,46, 47,48, 49,  50, 51,  52, 53,  54, 
55, 56,  57, 58, 59, 60, 61, 62,63, 65,66, 
67,68, 69, 70, 71, 72,73, 74,75,  76,77, 
78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 
88, 89, 90,  92, 93, 94 e  95 situada na 
Rua John Kennedy, nº 150, loja 240, sala 
02, Araruama/RJ, no valor total de  R$ 
816.298,50; Simone Kaciano  de  Araújo 
LTDA, CNPJ   nº 11.234.029/0001-54  os  
itens 4, 13, 14, 16, 17, 18 e 39, situada na 

Avenida Jose Antunes Fabricio, nº 2534, 
sala 01, Condoi/PR, no valor total   de R$ 
66.994,40; Alsant Soluções LTDA, CNPJ 
nº 48.747.909/0001-34, os itens 5 e 6 situ-
ada na Q QNM 6 CO, E 16, Ceilândia Nor-
te/Brasília no valor total de R$ 1.688,00.
Saquarema, 25 de novembro  de 2025.
Joice Mattos Terra Bravo
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social.

PORTARIA SMART Nº 329,
 DE 1º DE DEZEMBRO DE 2025

O Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação, no uso de suas atri-
buições que lhe foram conferidas pela 
Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação 
do art. 128 da Lei nº 97/1993.
RESOLVE
Conceder Licença-prêmio a(o) servidor(a) 
municipal Tania Mara Almeida dos Santos, 
matrícula nº 63746, lotado(a) na Secreta-
ria Municipal de Saúde, por 90 dias, du-
rante o período de 1/3/2026 a 29/5/2026, 
conforme o processo nº 22.775/2025.
Saquarema, 1º de dezembro de 2025.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

PORTARIA SMART Nº 330,
 DE 1º DE DEZEMBRO DE 2025

O Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação, no uso de suas atri-
buições que lhe foram conferidas pela 
Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação 
do art. 128 da Lei nº 97/1993.
RESOLVE
Conceder Licença-prêmio a(o) servidor(a) 
municipal Almerinda de Souza Carvalho, 
matrícula nº 62049, lotado(a) na Secreta-
ria Municipal de Saúde, por 90 dias, du-
rante o período de 12/1/2026 a 11/4/2026, 
conforme o processo nº 22.683/2025.
Saquarema, 1º de dezembro de 2025.
Hailson Alves Ramalho

Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

PORTARIA SMART Nº 331,
 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025

O Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação, no uso de suas atri-
buições que lhe foram conferidas pela 
Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação 
do art. 128 da Lei nº 97/1993.
RESOLVE
Conceder Licença para acompanhar côn-
juge a(o) servidor(a) municipal Antonia 
Clecia Teixeira da Silva Reis, matrícula nº 
9286, lotado(a) na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Inclusão, Ciência e 
Tecnologia, por 730 dias, durante o perí-
odo de 1/2/2026 a 31/1/2028, conforme o 
processo nº 19.008/2025.
Saquarema, 11 de dezembro de 2025.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

PORTARIA SMART Nº 332,
 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025

O Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação, no uso de suas atri-
buições que lhe foram conferidas pela 
Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação 
do art. 128 da Lei nº 97/1993.
RESOLVE
Conceder Licença-prêmio a(o) servidor(a) 
municipal Adriana Barbosa, matrícula nº 
45900, lotado(a) na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Inclusão, Ciência e 
Tecnologia, por 90 dias, durante o período 
de 2/2/2026 a 2/5/2026, conforme o pro-
cesso nº 22.152/2025.
Saquarema, 11 de dezembro de 2025.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

PORTARIA SMART Nº 333,
 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025

O Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação, no uso de suas atri-
buições que lhe foram conferidas pela 
Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação 
do art. 128 da Lei nº 97/1993.
RESOLVE

 SECRETARIA MUNICIPAL 
 DE ADMINISTRAÇÃO,
 RECEITA E TRIBUTAÇÃO 
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Conceder Licença-prêmio a(o) servidor(a) 
municipal Daniela de Souza Santos, ma-
trícula nº 7928, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Saúde, por 90 dias, durante 
o período de 1/6/2026 a 29/8/2026, con-
forme o processo nº 23.034/2025.
Saquarema, 11 de dezembro de 2025.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

PORTARIA SMART Nº 334 ,
DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025

O Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação, no uso de suas atri-
buições que lhe foram conferidas pela 
Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação 
do art. 128 da Lei nº 97/1993.
RESOLVE
Conceder Licença-prêmio a(o) servidor(a) 
municipal Francisco Erasmo Costa de 
Freitas, matrícula nº 55360, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Transporte e Ser-
viços Públicos, por 180 dias, durante o 
período de 1/1/2026 a 29/6/2026, confor-
me o processo nº 21.486/2025.
Saquarema, 11 de dezembro de 2025.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

PORTARIA SMART Nº 335,
 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025

O Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação, no uso de suas atri-
buições que lhe foram conferidas pela 
Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação 
do art. 114 da Lei nº 97/1993, alterado 
pela Lei nº 836/2006.
RESOLVE
Conceder Licença à gestante a servidora 
municipal Sara Medeiros dos Santos, ma-
trícula nº 9511944, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Inclusão, 
Ciência e Tecnologia, por 180 dias, com 
data retroativa a 3/12/2025, que se esten-
derá até 31/5/2026, conforme o processo 
nº 23.832/2025.
Saquarema, 11 de dezembro de 2025.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

PORTARIA SMART Nº 336,
 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025

O Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação, no uso de suas atri-
buições que lhe foram conferidas pela 
Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação 
do art. 114 da Lei nº 97/1993, alterado 
pela Lei nº 836/2006.
RESOLVE
Conceder Licença à gestante a servidora 
municipal Natane de Souza e Silva Eccard 
Ivo, matrícula nº 958876, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, Cultura, In-
clusão, Ciência e Tecnologia, por 180 dias 
com data retroativa a 27/11/2025, que se 
estenderá até 25/5/2026, conforme o pro-
cesso nº 23.506/2025.
Saquarema, 11 de dezembro de 2025.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

PORTARIA SMART Nº 337,
 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025

O Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação, no uso de suas atri-
buições que lhe foram conferidas pela 
Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação 
do art. 114 da Lei nº 97/1993, alterado 
pela Lei nº 836/2006.
RESOLVE
Conceder Licença à gestante a servidora 
municipal Vitoria Agatha Alves de Oliveira, 
matrícula nº 931448, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Inclusão, 
Ciência e Tecnologia, por 180 dias, com 
data retroativa a 3/12/2025, que se esten-
derá até 31/5/2026, conforme o processo 
nº 23.503/2025.
Saquarema, 11 de dezembro de 2025.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

PORTARIA SMART Nº 338,
 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025

O Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação, no uso de suas atri-
buições que lhe foram conferidas pela 
Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação 
do art. 128 da Lei nº 97/1993.
RESOLVE

Cancelar a Licença para tratar de as-
suntos particulares concedida a(o) ser-
vidor(a) municipal Fernanda de Mello 
Barbosa, matrícula nº 68039, lotado(a) 
na Secretaria Municipal de Saúde, a par-
tir de 1/12/2025, conforme o processo nº 
23.024/2025.
Saquarema, 11 de dezembro de 2025.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

PORTARIA SMART Nº 339,
 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025

O Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação, no uso de suas atri-
buições que lhe foram conferidas pela 
Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação 
do art. 128 da Lei nº 97/1993.
RESOLVE
Conceder Licença-prêmio a(o) servidor(a) 
municipal Debora Marta Fontes dos San-
tos Stelin Coelho, matrícula nº 61972, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Saúde, por 30 dias, durante o período de 
2/1/2026 a 31/1/2026, conforme o proces-
so nº 23.590/2025.
Saquarema, 11 de dezembro de 2025.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

PORTARIA SMART Nº 340,
 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025

O Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação, no uso de suas atri-
buições que lhe foram conferidas pela 
Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação 
do art. 128 da Lei nº 97/1993.
RESOLVE
Cancelar a Licença Prêmio concedida 
a(o) servidor(a) municipal Luiz Carlos Pe-
reira, matrícula nº 5860, lotado(a) na Se-
cretaria Municipal de Segurança e Ordem 
Pública, a partir de 1/12/2025, conforme o 
Processo nº 23.861/2025.
Saquarema, 15 de dezembro de 2025.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.
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PORTARIA DE PRORROGAÇÃO
PORTARIA SMS Nº 006/2025

Prorroga, por 30 (trinta) dias, o prazo es-
tabelecido na Portaria nº 005/2025, que 
instaurou procedimento apuratório prévio 
para apurar eventuais responsabilidades 
da Organização Social Cresce Comuni-
dade – Prima Qualitá, em cumprimento 
à determinação do Tribunal de Contas do 
Estado do Rio de Janeiro.
O Secretário Municipal de Saúde de 
Saquarema, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais,
Considerando a Portaria nº 005/2025, 
que instaurou procedimento apuratório 
prévio para apurar eventuais responsa-
bilidades da Organização Social Cresce 
Comunidade – Prima Qualitá, em cum-
primento à determinação do Tribunal de 
Contas do Estado do Rio de Janeiro, con-
forme já mencionado no preambulo;
Considerando que os trabalhos ainda se 
encontram em andamento e que a comis-
são responsável informou a necessidade 
de prazo adicional para conclusão ade-
quada da apuração;
Considerando o princípio da busca da 
verdade material e da eficiência adminis-
trativa;
RESOLVE
Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, 
o prazo estabelecido na Portaria nº 
005/2025, a contar do término do prazo 
originalmente fixado, para conclusão do 
procedimento apuratório prévio.
Art. 2º Onde lê-se: Victoria Veríssimo 
Cunha, matrícula nº 930824, leia-se: Vic-
toria Veríssimo Cunha da Silva, matrícula 
nº 10177.
Art. 3º Mantêm-se inalteradas as demais 
disposições da Portaria nº 005/2025.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.
Saquarema, 8 de dezembro de 2025. 
João Alberto Teixeira Oliveira
Secretário Municipal de Saúde.

PORTARIA Nº 83,
 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

O Presidente da Câmara Municipal de 
Saquarema, no uso de suas atribuições 
legais, 
RESOLVE
Art. 1°  Fica considerado Ponto Faculta-
tivo na Câmara Municipal de Saquarema, 
no dia 17 de dezembro de 2025 (quar-
ta-feira), a partir das 13h (treze horas), 
tendo em vista a ocorrência de evento es-
portivo de grande repercussão estadual 
e nacional. Tal evento ocorrerá em pleno 
horário comercial e provocará significativa 
alteração na mobilidade urbana, impac-
tando o trafego de veículos e os transpor-
tes coletivos.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Saquarema, 16 de dezembro de 2025.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

PORTARIA Nº 84,
 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

O Presidente da Câmara Municipal de 
Saquarema, no uso de suas atribuições 
legais, 
RESOLVE
Art. 1°  Fica considerado Ponto Faculta-
tivo na Câmara Municipal de Saquarema, 
os dias 24, 26 e 31 de dezembro de 2025 
e dia 2 de janeiro de 2026, em razão das 
celebrações de Natal e do Ano Novo. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Saquarema, 16 de dezembro de 2025.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

PORTARIA Nº 85, 
DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025.

Dispõe sobre o uso da vestimenta para 
acesso e permanência nas dependências 
da Câmara Municipal de Saquarema e 
seus anexos.
O Presidente da Câmara Municipal de 
Saquarema, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais, considerando a ne-
cessidade de estabelecer normas para 
acesso e permanência nas dependências 
da Câmara Municipal de Saquarema,   
RESOLVE
Art. 1° Fica liberado para os servidores 
da Câmara Municipal de Saquarema, 
no período compreendido entre os dias 
18/12/2025 a 31/03/2026, o uso de ber-
muda social à altura dos joelhos, durante 
o expediente.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 
Saquarema, 16 de dezembro de 2025.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

 CÂMARA MUNICIPAL
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